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outros critérios estabelecidos neste Edital.
 9.22 - Em razão da pandemia da COVID-19, os candidatos DEVERÃO fazer o uso 
de máscaras nas intermediações e no interior do local de realização das provas. Na entrada do local 
de prova será fornecido álcool em gel e serão seguidas todas as normas sanitárias e medidas de 
higiene e precaução ao COVID-19. Não será permitida a entrada no local e a realização da prova 
escrita, ao candidato que não estiver fazendo o uso de máscara.
 9. 22. 1 - Sugere-se que o candidato leve uma máscara reserva, caso seja necessária 
a troca da máscara durante o período de realização da prova.
 9.22.2 - Sugere-se que na chegada ao local da prova, o candidato respeite o distanciamento 
mínimo de 1,5 (um e meio) metros, evitando a proximidade entre as pessoas e obedecendo a metodologia 
de ordenamento de entrada dos candidatos estabelecida pela Coordenação do Processo Seletivo.
 9.22.3 - Sugere-se que os candidatos evitem levar bolsas, mochilas e, principalmente, 
telefone celular.
 9.22.4 - A temperatura de todos os candidatos será aferida através de termômetro digital 
para autorizar o ingresso do mesmo no local da prova. A entrada no local de prova será permitida somente 
se o candidato não estiver com febre (temperatura acima de 37,1ºC), conforme Protolo de Biossegurança.
 9.22.5 - Será proibido o compartilhamento de qualquer objeto (caneta, lápis, borra-
cha, garrafas, alimentos, dentre outros), bem como o candidato deverá trazer sua garrafa de água 
transparente ou opaca, sem rótulo, abastecida com água e não deverá compartilhar a mesma, de 
maneira alguma, podendo em caso excepcional utilizar os bebedouros do estabelecimento de 
ensino para abastecimento das garrafas de uso individual, durante a prova.
 9.23 - Na hipótese de candidata lactante:
 9.23.1- será facultada a possibilidade de amamentar o filho durante a realização do 
teste, desde que solicite tal condição por escrito a comissão do concurso, ainda durante o período 
do recebimento das inscrições;
 9.23.2 - a mesma deverá levar no dia do exame um acompanhante, o qual será 
responsável pela criança;
 9.24 - DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR
 9.24.1 - O gabarito preliminar será divulgado em data provável disponível no Anexo 
III - Cronograma, no endereço eletrônico www.alvoradadosul.pr.gov.br .  
 9.24.2 - Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, 
devidamente fundamentado, nos termos do item 14deste Edital.
 10 - DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA PRÁTICA- EXAME DE DIREÇÃO VEICU-
LAR apenas aos candidatos ao cargo de MOTORISTA
 10.1 - A prova prática de exame de direção veicular, de caráter eliminatório e classifica-
tório, terá a valoração de 40 pontos, descrita no anexo XII e será apurada pela Comissão Avaliadora.
 10.2 - O exame será realizado na Rua Paulo Bavia n. 448 – Garagem Minicipal, 
ao lado da Secretaria de Saúde, no dia 28/08/2021 às 14h, pelos Srs. Cleverson Camilo, Roberto 
Carlos Martins, Arnaldo Effigen da Silva e Luiz Carlos Pinheiro.
 10.3 - Em hipótese alguma a prova prática será realizada em dias diferentes.
 10.4 - Todos os candidatos deverão comparecer ao local designado para a realização 
do exame com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado, ou seja, às 13h e 30 min.
 10.5 - A realização do exame individual será feita por ordem alfabética e cada 
candidato deverá apresentar-se portando um documento original de identidade de valor legal, 
contendo retrato, filiação e assinatura, preferencialmente o do ato da inscrição, juntamente com a 
CNH Carteira Nacional de Habilitação, sob pena de desclassificação.
 10.6 - A identificação correta do local do exame e o comparecimento no horário 
determinado será de inteira responsabilidade do candidato.
 10.7 - O exame individual terá duração de aproximadamente 15 minutos, ficando a 
critério do examinador a decisão de prolongar ou diminuir esse tempo caso entenda necessário.
 10.8 - A identificação especial será exigida do candidato cujo documento de identifi-
cação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou assinatura do portador, compreendendo coleta 
de assinaturas e/ou impressão digital.
 10.9 - No caso de perda, furto ou roubo do documento de identidade, o candidato 
deverá apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no 
máximo, 30 (trinta) dias da data da realização das provas e, ainda, ser submetido à identificação 
especial de que trata o item anterior.
 10.10 - Não serão aceitas como documentos de identidade: certidões de nascimento, 
títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), CPF, carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, nem 
cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas.
 10.11 - Para a realização do exame, o candidato deverá trajar vestuário condizente 
com a função e de acordo com as normas de trânsito.
 10.12 - É vedado ao candidato ausentar do local de início do exame, sob pena de 
exclusão do teste seletivo por abandono.
 10.13 - O candidato somente poderá deixar o local após ter preenchido e assinado 
o termo de participação e avaliação fornecido pelo examinador.
 10.14 - O Município não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos e 
pertences ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização dos exames.
 10.15 - Em hipótese alguma haverá segunda chamada para o exame.
 10.16 - Quando, após o exame for constatado, por meio eletrônico, estatístico, 
visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processos ilícitos, 
sua participação será anulada e ele será automaticamente eliminado do Processo de Seleção.
 10.17 - Na hipótese de candidata lactante:
 10.17.1- será facultada a possibilidade de amamentar o filho durante a realização 
do teste, desde que solicite tal condição por escrito a comissão do Processo Seletivo Simplificado, 
ainda durante o período do recebimento das inscrições;
 10.17.2 -A mesma deverá levar no dia do exame um acompanhante, o qual será 
responsável pela criança;
 10.18 – Todos os candidatos ao cargo de MOTORISTA, participarão da prova prática.
 10.18.1 - As provas práticas serão de caráter classificatório e eliminatório, constará 
de atividades práticas, totalizando 40 (quarenta) pontos e será considerado eliminado o candidato 
que obtiver nota inferior a 50%, ou seja, inferior a 20 (vinte) pontos.
 10.18.2 - A prova prática para o cargo de MOTORISTA será aplicada na data provável 
de 28 de agosto de 2021, a partir das 14 horas, que eventual alteração será divulgada por Edital no 
site www.alvoradadosul.pr.gov.br. 
 10.18.3 - Caso haja ocorrência de chuva nesta data que impossibilite a realização 
das provas práticas, a Comissão Organizadora, Executora e Julgadora poderá marcar a prova para 
nova data, mediante divulgação no site www.alvoradadosul.pr.gov.br. 
 10.18.3.1 – Apenas será cancelado, caso entenda a Comissão Organizadora que 
poderá haver prejuízos a prova. Atenção que o cancelamento será anunciado previamente no site 
www.alvoradadosul.pr.gov.br, não servindo de justificativa para o ausente, o fato de ter chuva. 
 10.18.4 - Os candidatos deverão apresentar-se em local das provas, pelo menos 30 
minutos antes do horário de inicio, indicados neste edital. 
 10.19.5 -  Para o cargo de motorista serão oferecidos três veículos ônibus, para a realiza-
ção da prova,sendo: 1- Ônibus escolar , HD ORE2; Ano de fabricação/modelo: 2014/2014, Diesel; Placa: 
AYM 3719, Capacidade: 48 passageiros, com uma porta de entrada; Motor dianteiro; Potencia Motor: 
186cv. 2- Ônibus escolar Merceces benz/ Ciferal  CIT MAX U, Ano de fabricação/modelo: 2004/2004, 
Diesel, Placa: LRD 0804, Capacidade: 45 alunos, Com 03 portas, Motor dianteiro potencia 218 cv. 
3-  Ônibus escolar Volkswagen 1519 EOD E.HD ORE ; Ano de fabricação/modelo: 2014/2014; Diesel, 
Placa: BCV 3f38, Capacidade: 40 alunos, com uma porta de entrada, Motor dianteiro potencia 186 cv.
 10.19.5.1 – Todo candidato poderá caso deseje fazer vista dos veículos a serem 
utilizados na Prova Prática bem como, fazer uso do mesmo exclusivamente no dia 27/08/2021, 
entre 13 e 17 horas na presença de um servidor designado, obedecendo a ordem de chegada.
 10.19.5.2 – Os veículos estarão disponíveis no mesmo local onde será realizada a 
Prova Prática, ou seja, na Garagem Municipal, onde o endereço consta neste edital. 
 10.19.6 - O candidato ao cargo de MOTORISTA utilizará de um dos veículos de forma 
aleatória para realizar o teste acompanhado pela Banca Examinadora.
 10.19.6.1 – A nota obtida na Prova Prática será somada a nota da prova escrita, para 
apuração da sua nota final.
 10.19.7 - Os candidatos ao cargo de MOTORISTA serão avaliados por uma banca examina-
dora específica, composta por 4 (quatro) servidores do Município, com domínio de conhecimento e experiência 
sobre os veículos utilizados, sua manutenção, sua operação, bem como dos trabalhos a serem realizados.
 10.19.8 - A nota final da prova prática de cada candidato será obtida pelo resultado 

da nota inicial reduzindo as faltas cometidas.  
 10.19.9 -Na forma estabelecida neste Edital, a Comissão Organizadora, Executora e 
Julgadora do certame, apresentará média final, que será dada ao conhecimento do candidato, mediante 
divulgação no site www.alvoradadosul.pr.gov.br constando a média final, sendo garantido Recurso.
 10.20 - Para a realização da prova, o candidato deverá assinar a lista de presença, 
apresentar documento de identificação com foto (carteira de identidade, CNH, passaporte ou carteira 
de trabalho), Carteira Nacional de Habilitação, categoria mínima D e estar trajando camisa, calça e 
calçado fechado (sapato, botina, coturno ou similar).
 10.21 - Os candidatos deverão comparecer preparados no que se refere à alimentação 
e agasalho por não haver previsão para o término das provas práticas.
 10.22 - O candidato somente deverá realizar a Prova Prática se achar-se em condições 
físicas e técnicas para tal. Será de sua exclusiva responsabilidade eventual dano causado a si, ao patrimônio 
ou a terceiros. Não sendo realizada a prova, o candidato será reprovado e excluído do processo seletivo.
 10.22.1 – O candidato que apresentar temperatura corporal acima de 37,1º, conforme 
Protocolo de Biossegurança, não poderá realizar a Prova, ficando eliminado do Processo.
 10.23 - Os avaliadores da Prova Prática terão autonomia para interromper a execução 
da prova quando observado que o candidato está colocando em risco sua integridade física ou a de 
terceiros. Neste caso, o candidato será eliminado do Processo Seletivo.
 10.24 – Os candidatos partirão da pontuação de 40,0 (quarenta) e terão descontados 
os pontos conforme a prática das faltas abaixo descritas, sendo que para serem considerados 
aprovados, os candidatos deveram terminar a avaliação com a pontuação mínima de 20,0 pontos, 
com exceção dos candidatos que cometerem as infrações de eliminação imediata, os quais serão 
automaticamente eliminados do processo seletivo simplificado. 
 10.24.1 - O candidato não poderá alegar desconhecimento das informações relativas 
à realização da prova prática como justificativa de sua ausência ou atraso. 
 10.24.2 - O não comparecimento à prova, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato e resultará na sua eliminação do Processo Seletivo Simplificado. 
 10.24.3 -  Critérios avaliados na prova prática para o cargo de motorista: 
 I - FALTA GRAVE - MENOS 3,0 PONTOS POR FALTA: 
 a) deixar de observar e respeitar as placas de sinalização; 
 b) apoio do pé no pedal de embreagem como veículo engrenado e em movimento; 
 c) manuseio irregular do câmbio; 
 d) arrancar o veículo em 2° marcha. 
 e) engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso; 
 f) não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
 g) não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via 
transversal para onde se dirige o veículo, ou ainda quando o pedestre não haja concluído a travessia, 
mesmo que ocorra sinal verde para o veículo; 
 h) não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 
 i) não usar devidamente o cinto de segurança; 
 j) perder o controle da direção do veículo em movimento; 
 k) não efetuar a verificação externa do veículo: nível de óleo e água, estados dos pneus. 
 II - FALTA MÉDIA - MENOS 2,0 PONTOS POR FALTA: 
 a) arrancar o veículo sem soltar o freio de mão/ freio estacionar; 
 b) uso incorreto do freio; 
 c) interromper o funcionamento do motor sem justa razão após o início da prova; 
 d) desengrenar o veículo nos declives. 
 III - FALTA LEVE - MENOS 1 PONTOS POR FALTA: 
 a) movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; 
 b) não efetuar antes de dar a partida no veículo, a regulagem de espelhos e banco. 
 c)tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
 IV - SITUAÇÕES ELIMINATORIAS: 
 a) não respeitar a placa de "PARE"; 
 b) não respeitar sinal indicativo de semáforo; 
 c) avançar a via preferencial; 
 d) provocar acidente durante a realização do exame; 
 e) exceder a velocidade regulamentada para a via; 
 f) exceder o tempo limite de 20 minutos de prova.
 g) atender aparelho telefônico.
 10.25 - O candidato será avaliado, no Exame de Direção Veicular, em função da 
pontuação negativa por faltas cometidas durante o exame, atribuindo-se a seguinte pontuação:
 10.25.1 - uma falta eliminatória: reprovação;
 10.25.2 - uma falta grave: 03 (três) pontos negativos;
 10.25.3 - uma falta média: 02 (dois) pontos negativos;
 10.25.4 -uma falta leve: 01 (um) ponto negativo.
 10.26- As faltas eliminatórias, graves, médias e leves, estão descritas acima.
 10.27- Será automaticamente excluído da prova prática o candidato que, por qualquer 
motivo:
 10.27.1 - Faltar ao exame;
 10.27.2 - Chegar após o horário estabelecido;
 10.27.3 - Faltar com o devido respeito contra qualquer membro da comissão orga-
nizadora e avaliadora, com as autoridades presentes e/ou com os demais candidatos;
 10.27.4 - Recusar-se a entregar e assinar o termo de participação e avaliação;
 10.27.5 - Ausentar-se do local inicial do exame, a qualquer tempo;
 10.27.6 - Descumprir as instruções da comissão e dos examinadores;
 10.27.7 - Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em com-
portamento indevido;
 10.27.8 - Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação 
própria ou de terceiros, na presente prova prática.
 10.27.9 – Apresentar-se sem os devidos trajes e calçados para realização descritos 
neste edital.
 10.28 - A comissão avaliadora utilizará o termo de Participação e Avaliação, constante 
no anexo XI, o qual deverá ser assinado pelo examinador e pelo candidato que comprova a realização 
do exame e aponta as faltas cometidas.
 10.29 Qualquer dos candidatos poderá, fundamentadamente, contestar a avaliação 
dos demais candidatos.
 10.30 Para tanto, deverá o candidato, no momento em que constatar o erro, exigir que 
os avaliadores anotem no verso do termo de participação e avaliação, os motivos da contestação, 
que deverá ser assinado pelo contestante.
 11 - DA TERCEIRA ETAPA - DA PROVA DE TÍTULOS – PARA OS CANDIDATOS 
AOS CARGOS DE: ASSISTENTE SOCIAL, PSICOLOGO, OPERADOR DE PROGRAMAS SOCIAIS
 11.1 - Os candidatos concorrentes aos cargos de nível superior (ASSISTENTE 
SOCIAL, PSICÓLOGO E OPERADOR DE PROGRAMAS SOCIAIS), poderão prestar prova de 
títulos que avaliará sua formação profissional e continuada. Referida fase é apenas classificatório, 
não tendo carater eliminatório.
 11.2 - Todos os candidatos poderão apresentar os títulos, mas somente serão 
avaliados e pontuados os títulos dos candidatos que obtiveram na prova escrita nota igual ou maior 
que 40,00 (quarenta) pontos, ou seja, aproveitamento de 50%.
 11.3 - A prova de títulos será realizada em data estabelecida no Anexo III - Cronograma, 
no mesmo local da prova escrita, em sala especial para este fim, logo após a realização da prova 
objetiva, ou seja, tão logo o candidato termine a prova escrita poderá se dirigir a sala de recepção 
dos documentos relativos aos titulos.
 11.4 - A apresentação dos títulos se dará por fotocópia autenticada em cartório, não 
podendo apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. Ou poderá apresentar em cópia 
simples acompanhada com o original para conferência pela Banca Examinadora. 
 11.4.1 – A conferência do documento ocorrerá no ato de entrega, sem retenção de 
documento original. E documentos rasurados não serão aceitos. 
 11.5 - Os títulos deverão ser apresentados à Comissão Organizadora de Processo 
Seletivo pessoalmente. 
 11.5.1 – Na hipótese do candidato não puder permanecer no local de prova por motivo 
justificado, poderá se fazer representado por terceiros, com procuração, e desde que apresente 
requerimento devidamente justificado. 
 11.5.1.1- Utilizará do requerimento padrão fornecido pela Comissão, obtido tambem 
no site www.alvoradadosul.pr.gov.br .
 11.6 - A prova de títulos avaliará a frequência e conclusão somente em cursos rela-
cionados diretamente com a área afim e que sejam expedidos por instituição de ensino credenciada 
pelo MEC, obedecendo ao quadro de avaliação abaixo:
 11.6.1 – Todos os certificados de conclusão de Graduação, Pós- Graduação : Espe-
cialização, Mestrado ou Doutorado devem estar acompanhados de respectivo histórico escolar. 
 11.6.2 – Os cursos de capacitação serão aceitos por toda e qualquer instituição oficiail.
 11.6.3 – Aos títulos emitidos eletronicamente, deverão ter sua validação oficial 
regurlamente publicada e divulgada no corpo do certificado.

 11.6.3.1 – Esta validação poderá ser objeto de conferência 
pela Banca Examinadora. 
  11.6.4 – Os certificados de cursos de capcitação serão acietos desde que contemplem 
pelo menos 70% de frequência independente da quantidade de horas.
 11.6.4.1- Caso o certificado não especifique o aproveitamento, o mesmo será 
considerado que foi aproveitado na sua totalidade.
 11.6.4.2 Cada certificado seá pontuado apenas uma única vez, independente da 
quantidade de horas, desde que tenha mais de dez horas.
 11.6.5 -  Não serão aceitos certificados com menos de 10 horas, tampouco juntar 
certificados com menor carga horária. Atenção:a pontuação se dará por evento com o mínimo de 
10 horas e mesmo que tenha 100 horas valerá apenas 01 ponto. 

 11.6.1 - NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma.
 11.6.2 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação 
deverão ser expedidos por instituição oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.
 11.6.2 – A apresentação dos títulos se dará preferencialmente, por fotocópia autenti-
cada em cartório competente e não poderão apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas.
 11.6.2.1 – Poderá o candidato apresentar cópias simples, e neste caso acompanhada 
do documento original, que será submetido a conferência pela banca examinadora, nao sendo retido 
o documento original.
 11.6 2.1 - Não serão pontuados os títulos que não estiverem autenticados em cartório ou 
conferidos pela banca, excetuando-se os documentos com autenticação digital, desde que contenham 
o QR CODE, site e o código de verificação da autenticidade impressos no certificado ou diploma.
 11.7 – Juntamente com os documentos apresentados, deverá o candidato apresentar 
formulário de avaliação de títulos, constante do anexo IX , devidamente preenchido, assinado e 
datado, que será utilizado pela Banca Examinadora para finalização e pontuação.
 11.7.1 – o candidato deverá imprimir o formulário de avaliação de prova de tÍtulo, 
constante do site www.alvoradadosul.pr.gov.br, e apresentar para a banca com os demais docu-
mentos inseridos em um envelope de tamanho A4: medidas 240mmx340mm, que será lacrado na 
sua presença, no ato da entrega, mediante protocolo dos documentos entregues. 
 11.7.2 – não serão aceitos documentos que haja pontuação e não esteja de confor-
midade com este edital. 
 12 - DO RESULTADO PROVISÓRIO,  FINAL E CLASSIFICAÇÃO
 12.1 - Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos.
 12.1.2 - Para os cargos de com apenas prova objetiva escrita (AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO, ENTREVISTADOR SOCIAL E EDUCADOR SOCIAL), a Nota Final dos candidatos 
habilitados será igual à nota obtida na prova objetiva e redação.
 12.1.2 - Os candidatos que prestaram prova objetiva escrita e prova de títulos (AS-
SISTENTE SOCIAL,PSICOLOGO E OPERADOR DE PROGRAMAS SOCIAIS) serão classificados 
em ordem decrescente, de acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma 
da nota da prova escrita, redação e com a nota da prova de títulos.
 12.1.3 - Os candidatos que prestaram prova objetiva escrita e prova pratica (MO-
TORISTA), serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a média final, resultante da 
soma algébrica obtida pela soma da nota da prova escrita com a nota da prova prática.
 12.2 - O candidato deverá obter 50% de aproveitamento ou mais, a saber

 * a redação não tem carater eliminatório
 para não ser eliminado do Processo Seletivo, além de não ser eliminado por outros 
critérios estabelecidos neste Edital.
 12.3 – A nota final, para o cargos de nível superior (ASSISTENTE SOCIAL, PSI-
CÓLOGO E OPERADOR DE PROGRAMAS SOCIAIS, será a somatória das provas objetiva com 
redação e prova de títulos. 
 12.4 – A nota final, para o cargos de nível médio (AUXILIAR ADMINISTRATIVO, EN-
TREVISTADOR SOCIAL E EDUCADOR SOCIAL), será o resultado  da prova objetiva com redação. 
 12.5 – A nota final, para o cargos de nível fundamental (MOTORISTA), será a somatória 
das provas objetiva e prática. 
 12.6 - Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência,  o candidato que tiver 
maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de 
publicação do resultado e classificação deste Processo Seletivo, conforme artigo 27, parágrafo 
único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003).
 12.6.1 – persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, consi-
derando dia, mês, ano e, se necessário, hora e minuto do nascimento.
 12.6.2 – Aplica-se o critério idade como desempate para os candidatos não enqua-
drados no item 12.6 e terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano, e 
, se necesário, hora e minuto do nascimento.
 12.7 - O resultado final do Processo Seletivo será publicado por meio de duas 
listagens, a saber:
 a- Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive 
os inscritos como pessoa com deficiência, em ordem de classificação;
 b- Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candi-
datos habilitados inscritos como pessoa com deficiência, em ordem de classificação.
 13 - DA ELIMINAÇÃO
 13.1 - Poderá ser eliminado do Processo Seletivo o candidato que:
 a- não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado 
para o seu início;
 b- for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro 
candidato, utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude 
para obter aprovação própria ou de terceiros;
 c- for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevida-
mente ou diferentemente das orientações deste Edital: equipamentos eletrônicos como máquinas 
calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, controle 
de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, 
códigos e/ou legislação, impressos que não estejam expressamente permitidos ou qualquer outro 
material de consulta; relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc;
 d- tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio 
de qualquer espécie, que venha a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope 
de guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a realização da prova;
 e- for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova;
 f- faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação 
da prova, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;
 g- fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, 
que não os permitidos;
 h- afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
 i- ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas;
 j- descumprir as instruições contidas no cadernos de questões e na folha de respostas;
 l- perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
 m- não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão 
digital durante a realização da prova;
 n- recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
 o- ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do 

tempo determinado no subitem 10.18.4;
 p- recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a 
sua realização;
 q- não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital.
 r- recusar ou desobedecer os protocolos de higiene de combate ao Covid19;
 13.2- Se a qualquer tempo for constatado por qualquer meio ter candidato se utilizar de 
processo ilícito sua prova sera anulada e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.
 14 - DOS RECURSOS
 14.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados a no prazo de 2 (dois) 
dias úteis da publicação das decisões da Banca Examinadora, dos objetos dos recursos, assim entendidos:
 14.2- Caberá interposiçãoe de recursos devidadmente fundamentados ao Secretário 
Geral e à Secretária de Ação Social no prazo de 1(um) dia útil da publicação das decisõeos da 
Comissaão Organizadora dos objetos dos recursos, assim entendidos.
 a- contra o indeferimento da inscrição, condição especial e inscrição como pessoa 
com deficiência;
 b- contra as o resultado da prova objetiva, prática e titulos;
 c- contra o a nota final e claissificação dos candidatos;
 d- outras decisões da Comissão Organizadora.
 14.2.1- Não cabe recurso da segunda instânicia apenas realtivos as provas: objetiva, 
prática e de títulos, na forma do Ite 14.19.
 14.3 - É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação 
das decisões objetos dos recursos no endereço eletrônico www.alvoradadosul.pr.gov.br,   sob pena 
de perda do prazo recursal.
 14.3.1 - Os recursos   deverão   ser   protocolados   em   requerimento   próprio   
disponível   no   endereço   eletrônico www.alvoradadosul.pr.gov.br,   
 14.3.2 As alegações devem estar fundamentadas em:
 a- Citação das fontes de pesquisa;
 b- Nome dos autores;
 b- Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados.
 14.4 - Procedimentos para envio do recurso:
 a- imprimir e preencher o formulário de recurso (Anexo VI), fundamentar, assinar e digitalizar;
 b- Acessar o site www.alvoradadosul.pr.gov.br, ou  http://177.92.16.11:7474/stp/
stpaberturaprocessoweb.edit.logic?e=350
 c- Preencher os campos do protocolo do no link acima, anexar recurso digitalizado 
em PDF e enviar;
 d- se for o caso, anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados;
 e- Enviar através de link específico dentro do prazo estipulado no cronograma deste 
Edital, ou prazo descrito apos publicação. 
 14.4.1 – Em caso de dificuldade de acesso ao protocolo de recurso, poderá o candi-
dato enviar o formulário de recurso (Anexo VI), preeenchido, assinado e digitalizado em PDF, para 
o e-mail concurso@alvoradadosul.pr.gov.br, ou por contato telefnico para a sede da organização 
e  solicitar ajuda no protocolo , respeitado forma e prazo deste edital.
 14.4.1.1 – a dificuldade de contato por e-mail ou por telefone, não garante a efetivação 
do protocolo do recurso, que deve se operar na forma do item 14.4.
 14.5 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispo-
sitivos constantes nos itens acima ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro 
formal e/ou material em sua elaboração ou procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital.
 14.6 - Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especifi-
camente contra questões da prova objetivas e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado 
de citação da bibliografia.
 14.7 - Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos 
aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados.
 14.8 - Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no 
subitem 14.1  e 14.2 deste Edital.
 14.9 - Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente 
ao gabarito preliminar divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos.
 14.10 - Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de 
algum recurso, as provas objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito.
 14.11 - Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de 
gabarito da prova objetiva, o resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito.
 14.12 - No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspon-
dente será atribuída a todos os candidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso.
 14.13 - Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, 
poderá, eventualmente, alterar-se a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação 
superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver 
nota mínima exigida para a aprovação.
 14.14 - Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.
 14.15 - O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.
 14.16 - Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de 
ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato.
 14.17 - Não serão aceitos recursos via fax, correspondência ou, ainda, fora do prazo.
 14.18 - As respostas dos recursos interpostos estarão disponíveis, conforme crono-
grama, no link: www.alvoradadosul.pr.gov.br
 14.18.1 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais 
fases do certame estarão disponíveis no sitio www.alvoradadosul.pr.gov.br
 14.19 - A Banca Examinadora do PSS 001/2021, responsável pela organização do 
certame, constitui última instância administrativa para recursos relativos as provas: objetiva, prática e de 
títulos,  sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais.
 14.20 – O Secretário Geral e a Secretária de Ação Social, constituem última ins-
tância administrativa para recursos relativos as demais decisões das Bancas Organizadoras  e ou 
Examinadoras,  razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais.
 14.21 – Todos os recursos contra atos e decisoes terão prazo de 02 (dois) dias úteis 
a contar da publicação do ato ou decisão no site www.alvoradadosul.pr.gov.br
 14.22 – Os recursos contra decisões da Banca examinadora ou Comissão organi-
zadora, unicamente aos temas que não envolva provas, com possibilidade de revisão por instância 
superiror (Secretário Geral ou Secretária de Ação Social)  terá prazo de 01 (um) dia útil a contar da 
publicação do ato ou decisão no site www.alvoradadosul.pr.gov.br
 15 - DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
 15.1 - O resultado final do Processo Seletivo, após decididos todos os recursos interpostos, 
será homologado pelo Secretário Geral e pela Secretária Municipal de Ação Social e publicado em Diário 
Oficial e no endereço eletrônico www.alvoradadosul.pr.gov.br em duas listas, em ordem classificatória, 
com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos 
com deficiência, e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência.
 16- DA CONTRATAÇÃO 
 16.1 – A convocação para exame médico e apresentação de documentos será pu-
blicada no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico oficial do Município sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados.
 16.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Nomeação será 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, não sendo 
permitido sua recolocação ao final da lista de aprovados, desde que requerido na forma do Anexo 7.
 16.3 – A contratação dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município. O 
candidato somente será contratado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. 
 16.4 - Caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será contratado, 
perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a 
ordem de classificação.
 16.5 - Para contratação no cargo em que o candidato foi aprovado, o município 
publicará edital próprio contendo o rol de documentos que deverão ser apresentados à Diretoria de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal.
 17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 17.1 - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância 
que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Prefeitura 
no endereço eletrônico www.alvoradadosul.pr.gov.br .
 17.2 - Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e docu-

mentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Processo Seletivo e 
embora o candidato tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo 
considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição.
 17.3 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de 
todos os comunicados e Editais referentes ao Processo Seletivo de que trata este Edital.
 17.4 - Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do Processo Seletivo, 
seja qual for o motivo da ausência do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários 
diversos dos estipulados no documento de confirmação de inscrição, neste Edital e em outros Editais 
referentes às fases deste Processo Seletivo.
 17.5 - O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará na sua 
eliminação do Processo Seletivo.
 17.6 – A Comissao Organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos 
e apostilas referentes a este Processo Seletivo.
 17.7 - O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residen-
cial, durante a seleção poderá requerer a alteração através de solicitação assinada pelo próprio 
candidato, enviado no e-mail de atendimento ao candidato concurso@alvoradadosul.pr.gov.br 
anexando documentos que comprovem.
 17.8 - O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, 
após a homologação do resultado, deverá requerer a alteração através de solicitação assinada pelo 
próprio candidato, diretamente na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, órgãoo 
que promove as contratações. 
 17.9 - Os cartões respostas, fichas de avaliação e demais documentos deste Processo 
Seletivo serão arquivados pelo período de 06 (seis) meses após a homologação final. Após este 
período serão incinerados.
 17.10 - A Prefeitura Municipal, a Secretaria Municipal de Ação social e  a Comissao 
Organizadora se eximem das despesas com viagens e hospedagens doscandidatos em quaisquer 
das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, 
reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação.
 17.11 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo Seletivo.
 17.12 - Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente funda-
mentada, no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da sua publicação.
 17.13 - A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, na forma do item 14.4.
 17.14 – Fica divulgado o e-mail de atendimento ao candidato: concurso@alvorada-
dosul.pr.gov.br
 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 Alvorada do Sul - PR, 09 de agosto de 2021.

JOZÉ LUIZ VOLTARELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL

LETICIA BRÚSSOLO
Secretária Municipal de Assistência Social

ERICA MARA BARRO
Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo

atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições 
do cargo e da área de atuação. 
 - vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e 
óleo do cárter, testar freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; 
 - conferir equipamentos obrigatórios do veículo; 
 - cumprir as ordens de serviço, verificando a localização dos depósitos e estabeleci-
mentos onde se processarão carga e descarga, para dar cumprimento à programação estabelecida; 
 - aplicar procedimentos de primeiros socorros; 
 - auxiliar médico em emergências na ambulância; 
 - auxiliar deficientes, gestantes, idosos e crianças no embarque e desembarque; 
 - liberar embarque e desembarque em local seguro e permitido; 
 - alterar itinerário em caso de situações de risco ou emergência; 
 - elaborar itinerários; 
 - consultar guias e mapas; 
 - acondicionar carga no veículo; 
 - abastecer veículo; 
 - acompanhar prazos ou quilometragem para revisões periódicas; 
 - realizar pequenos reparos mecânicos de emergência; 
 - sinalizar local em caso de estacionamento emergencial; 
 - verificar funcionamento de equipamentos de sinalização sonora e luminosa; - iden-
tificar veículos com carga perigosa; 
 - testar equipamentos médico-hospitalares; - verificar equipamentos de comunicação; 
 - utilizar software de navegação (GPS); 
 - preencher relatórios de controle;
 - solicitar socorro mecânico e acionar empresa seguradora; 
 - informar aos responsáveis sobre problemas mecânicos no veículo;
 - zelar pela segurança dos ocupantes do veículo; 
 - respeitar leis de trânsito; 
 - dirigir defensivamente;
 - cumprir horários e escalas de trabalho; 
 - demonstrar capacidade visual espacial; 
 - utilizar equipamento de proteção individual e coletiva;
 - zelar pela conservação e limpeza do veículo e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; 
 - executar outras atribuições afins.
 ENTREVISTADOR SOCIAL
 Atribuições Básicas:
 - Aplicar questionários e roteiros de pesquisa;
 - Cadastrar informantes e família, cadastrar domicílios, indicar exclusão e mudanças 
em cadastros, cadastrar famílias e atualizar cadastro da família;
 -Realizar triagem, atender as famílias, verificar cadastro, identificar a composição 
familiar, selecionar o formulário adequado;
 -Entrevistar o responsável familiar, identificar o responsável familiar com base em docu-
mentos, esclarecer para o RF objetivos do Cadastro Único, identificar a demanda da família, encaminhar 
para órgãos competentes, se necessário, organizar as informações e os documentos para controle interno, 
orientar o RF sobre programas sociais e políticas públicas, realizar busca ativa das famílias, entrevistar 
famílias em domicílios, instituições/equipamentos de acolhimentos, locais externos e comunidade, através 
de visitas domiciliares, atender os grupos populacionais tradicionais e específicos (aldeias indígenas, 
quilombolas, pessoas sem documentos, entre outros) e participar de mutirões e ações itinerantes;
 - Encaminhar informações quando solicitado, elaborar documentos (ofícios, listagens, 
planilhas, apresentações, manuais, relatórios, formulários);
 - Operação de microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos; - Operacio-
naliza para consulta ao sistema de gestão de benefícios - Sibec; CadÚnico V7; SIG PBF, para consultas a 
cadastros, atualizações, impressão de folha resumo, entre outras necessidades do cotidiano profissional;
 - realizar atendimento através de visitas domiciliares, reuniões com famílias expli-
cando o Programa em parceria com o técnico de referência do CRAS e outras ações necessárias, 
dentro do município abrangendo o distrito de Esperança do Norte,Vila Rural, Assentamento e 
Acampamento, bem como outros endereços que compõem a zona rural conforme necessidade e 
demandas apresentadas, possibilitando acesso e averiguações nos cadastros realizados, prezando 
sempre pela ética e responsabilidade no preenchimento das informações;
 - Participar de capacitações referentes ao Cadastro Único, SIBEC, entre outras;
 - Controlar, organizar e atualizar arquivos administrativos, bibliográficos e de estoque, 
em ordem preestabelecida, sob orientação;
 - Auxiliar os profissionais responsáveis na realização de campanhas, programas e 
projetos, junto a usuários
 EDUCADOR SOCIAL
 Atribuições Básicas:
 - Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à 
atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade 
e, ou, risco social e pessoal, que contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família; 
 - Desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re)
construção da autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a partir de 
diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas, levando 
em consideração o ciclo de vida e ações intergeracionais; 
 - Assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho social; 
 - Apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa, através de 
visitas domiciliares;
 - Atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; 
 - Apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários, 
assegurando a privacidade das informações; 
 - Apoiar e participar no planejamento das ações, elaboração de relatórios;
 - Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência 
nas unidades e, ou, na comunidade, de acordo com o planejamento e calendário de atividades do ano;
 - Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades;
 - Apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e, ou, 
na comunidade;
 - Apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de 
vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações de risco social e, ou, pessoal, violação 
de direitos e divulgação das ações das Unidades socioassistenciais;
 - Apoiar na elaboração e distribuição de materiais de divulgação das ações; 
 - Apoiar os demais membros da equipe de referência em todas etapas do processo 
de trabalho;
 - Apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, subsidiando a 
equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento 
do Plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar, caso seja convocado; 
 - Apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, progra-
mas, projetos, benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação 
com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo para 
o usufruto de direitos sociais;
 - Apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos realizados; 
 - Apoiar na articulação com a rede de serviços socioassistenciais e políticas públicas; 
 - Participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação 
de processos, fluxos de trabalho e resultado; 
 - Desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos 
familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade social vivenciadas;
 - Apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em descumprimento de 
condicionalidades, bem como informar os órgãos envolvidos a frequência dos mesmos;
 - Informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades 
de acesso e participação em cursos de formação e qualificação profissional, programas e projetos 
de inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra;
 - Acompanhar o ingresso, freqüência e o desempenho dos usuários nos cursos ou 
oficinas por meio de registros periódicos e entrega de relatórios; 
 - Preencher fichas, cadastros, formulários, das crianças, adolescentes e ou famílias 
atendidas, bem como haja necessidade de atualizações, e caso necessário acessos a sistema do 
Governo para lançamento das informações;
 -Deverá atuar em outros locais, inclusive na Vila Esperança do Norte e zona urbana, 
levando o atendimento e os serviços até a população, quando solicitado;
 - Comunicar situações de risco e violências a chefia imediata;
 ASSISTENTE SOCIAL
 Atribuições Básicas:
 - Realizar pesquisas para identificação das demandas e reconhecimento das situ-
ações de vida da população que subsidiem a formulação dos planos de Assistência Social; 
 - Formular e executar os programas, projetos, benefícios e serviços próprios da As-
sistência Social, em órgãos da Administração Pública, empresas e organizações da sociedade civil;
 -Elaborar, executar e avaliar os planos municipais, estaduais e nacional de Assistência 
Social, buscando interlocução com as diversas áreas e políticas públicas, com especial destaque 
para as políticas de Seguridade Social e parceria com Órgão Gestor do município;
 -Formular e defender a constituição de orçamento público necessário à implemen-
tação do plano de Assistência Social; 
 -Favorecer a participação dos(as) usuários(as) e movimentos sociais no processo 
de elaboração e avaliação do orçamento público; 
 -Planejar, organizar e administrar o acompanhamento dos recursos orçamentários 
nos benefícios e serviços socioassistenciais nos Centro de Referência em Assistência Social (CRAS) 
e Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS); 
 - Realizar estudos sistemáticos com a equipe dos CRAS e CREAS, na perspectiva de 

 CR = Cadastro reserva.
 * Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato 
devido ao quantitativo de vagas oferecidas, sendo mantido cadastro de reserva.
 ** Possuir registro no conselho de classe.
 TODOS OS CARGOS SÃO TEMPORÁRIOS EM REGIME ESPECIAL DE TRABALHO.

ANEXO II
DESCRIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 Atribuições Básicas:
 -Transcrever dados e registros. 
 - Efetuar contatos com pessoas referentes a assuntos rotineiros e pré-estabelecidos. 
 - Efetuar cálculos matemáticos referentes ao primeiro grau escolar, tais como, as 
quatro operações e equações de primeiro grau. 
 - Copiar registros e documentos para efeito de transcrições conforme especificado. 
 - Receber, encaminhar e expedir correspondências e outros documentos. 
 - Receber, guardar e distribuir material solicitado pela área em que serve. 
 - Digitar documentos diversos conforme orientação. 
 - Manualizar e atualizar os arquivos administrativos. - Desenvolver atividades 
rotineiras e específicas que possuam orientação prévia.
 - Atuar como caixa com atividades com preços e políticas de preço única. 
 - Desenvolver atividades na área administrativa dando suporte as atividades da 
Instituição - Desenvolver e preparar expedientes administrativos que se fizerem necessários nas 
diversas unidades, sob orientação. 
 - Controlar a entrada e saída de materiais, ferramentas e equipamentos no canteiro de 
obras, bem como o registro de freqüência dos servidores, sob orientação - Inteirar-se dos trabalhos 
desenvolvidos em cada setor, visando orientar e facilitar a obtenção de dados, documentos ou outras 
solicitações dos superiores. 
 - Participar de estudos e projetos a serem elaborados e desenvolvidos por Técnicos. 
 - Atuar como responsável pela fiscalização e manutenção da ordem nos ambientes 
 - Operar equipamentos diversos, tais como: projetor multimídia; aparelhos de fax; 
máquinas fotocopiadoras/duplicadoras e outros. 
 - Produzir, reproduzir e processar, fotografias, slides, microfilmes, jornais, revistas 
ou livros, negativos e celulose. 
 - Localizar, organizar, classificar e manter atualizado o acervo de multimídia
 - Zelar pela higiene, limpeza, conservação e boa utilização dos equipamentos e ins-
trumentos utilizados sob sua responsabilidade, solicitando junto à chefia os serviços de manutenção. 
 - Atuar em consultórios dentários, preparando os pacientes para atendimento, 
instrumentando o odontólogo e auxiliando a manipulação de materiais. 
 - Realizar e atender chamadas telefônicas, anotar e enviar recados. 
 - Manter, organizar, classificar e atualizar arquivos, fichários, livros, publicações e 
outros documentos, para possibilitar controle e novas consultas. 
 - Realizar serviços auxiliares no processo de aquisição e processamento Técnico. 
 - Executar serviços auxiliares de preparação para restauro e conservação do material 
bibliográfico e não bibliográfico. 
 - Atender ao público em geral, averiguando suas necessidades para orientá-los e/
ou encaminhá-los às pessoas e/ou setores competentes. 
 - Receber, entregar, levar e buscar documentos, materiais de pequeno porte, livros 
e outros, através de malote e protocolo, providenciando os registros necessários de empréstimos 
e devoluções e afixar materiais de divulgação em editais, quando necessário. 
 - Participar de programa de treinamento, quando convocado 
 - Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática. 
 - Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.
 MOTORISTA
 Atribuições Básicas:
 - Dirigir veículos, caminhões e ônibus com transportes de passageiros.
 - Transportar pessoas, materiais e documentos. 
 - Verificar, diariamente, as condições de funcionamento do veículo, antes de sua 
utilização. - Comunicar a chefia imediata a necessidade de reparos no veículo.
 - Zelar pela segurança de passageiros e de terceiros. 
 - Orientar e auxiliar na carga e descarga de materiais. 
 - Registrar dados, pré-estabelecidos, sobre a utilização diária do veículo.
 - Zelar pela limpeza e conservação do veículo sob sua responsabilidade. 
 - Conduzir veículo motorizado utilizado no transporte de passageiros, observar e aplicar as 
normas do Código de Trânsito Brasileiro e de direção defensiva, manter a segurança das pessoas e proteger 
as cargas transportadas, zelar pela prevenção, manutenção e limpeza dos veículos sob sua responsabilidade, 
elaborar relatórios de avarias, preencher planilhas relacionadas a sua rotina diária, bem como executar outras 


